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Norma: Lei 04755 / 1974

Data: 17/12/1974

Ementa: Cria a Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV e dá outras providências.

Vides:

QTD Vides

1 Decreto do Executivo 01595 de 18/02/1975 - Regulamentação Total

2 Lei 04785 de 13/02/1975 - Alteração
Art. Alterado: Art. 5, §§ 1 e 2, Art. 10, §2 e Art. 13     Art. Alterador: Art. 1

3 Lei 05308 de 14/10/1977 - Alteração
Art. Alterado: Art. 1 e 2     Art. Alterador: Art. 1

4 Lei 12397 de 17/11/2011 - Revogação Parcial
Art. Alterado: Art. 5     Art. Alterador: Art. 2

5 Lei 13637 de 28/12/2017 - Acréscimo
Art. Alterado: Art. 12, § único     Art. Alterador: Art. 11

LEI N.º 4755 – de 17 de dezembro de 1974.

Cria a Empresa Municipal de Pavimentação – EMPAV e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora , aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma empresa pública a ser denominada
Empresa Municipal de Pavimentação – EMPAV -, dotada de personalidade jurídica de direito
privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada à Prefeitura Municipal de
Juiz de Fora.

§ 1.º - A empresa terá sede e foro no distrito da cidade de Juiz de Fora.
§ 2.º - O estado da empresa será expedido por Decreto e estabelecerá a organização, atribuições
e funcionamento dos órgãos de sua estrutura básica.

Art. 2.º - A Empresa Municipal de Pavimentação terá por finalidade a indústria e o comércio do
asfalto, bem como o asfaltamento de logradouros públicos ou particulares.

Parágrafo único – Sem prejuizo do disposto neste artigo a empresa poderá explorar outras
atividades congêneres, compatíveis com suas finalidades industriais e comerciais.

Art. 3.º - O Capital da Empresa Municipal de Pavimentação, pertencente ao Município, será
constituído de:

I – bens móveis e imóveis que compõe onde passa a se instalar a empresa;
II – maquinaria que constitua o seu complexo industrial;
III – dotaçes que lhe sejam consignadas em orçamento público;
IV – outros valores que lhe vierem ser incorporados.

Art. 4.º - Constituirão recursos da empresa:

I – as receitas operacionais;
II – os recursos resultantes de conversão, em espécies, de bens e direitos;
III – os recursos de correntes de operações de crédito assim entendidos os provenientes de
empréstimos e financiamentos obtidos pela empresa;
IV – asreceitas patrimoniais;
V – as doações que foram incluídas em orçamentos públicos;
VI – os recursos de outra natureza.

Art. 5.º - A Empresa Municipal de Pavimentação será administrada por dois diretores: Executivo e
Comercial – nomeado pelo Prefeito Municipal com mandato de dois anos, demissíveis “ad-nutum”.
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§ 1.º - Os vencimentos mensais dos Diretores Executivo e comercial serão fixados pelo Prefeito
Municipal no Decreto regulador desta lei.
§ 2.º - O cargo de Diretor administrativo será preenchido profissional técnico, diploma em grau
superior em Engenharia.

Art. 6.º - Será constituído um Conselho Fiscal com 3 (três) membros efetivos e suplentes em
igual número, de ilibada reputação, com mandato de 2 (dois) anos, residentes no Distrito da
cidade e nomeados pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único – Ao Conselho Fiscal competirá emitir pareceres sobre balancetes, balanços e
prestação anual de contas da Diretoria.

Art. 7.º - O pessoal da Empresa Municipal de Pavimentação será regido pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 8.º - A pavimentação asfáltica das vias públicas do Município passará a ser executada pela
Empresa Municipal de Pavimentação, fiscalizada pela Prefeitura Municipal.

§ 1.º - Os serviços de preparo e execução das obras a serem promovidas deverão contar em
contrato assinado entre os proprietários e possuidores lindeiros e a Empresa Municipal de
Pavimentação, com todas as especificações técnicas, prazo e custo operacionais.
§ 2.° - Devidamente instruído o requerimento para início da obra, dependerá este de aprovação
prévia e expressa da Prefeitura Municipal.
§ 3.° - Os trabalhos preliminares de alinhamento e nivelamento, meio fio e assentamento de
passeio, serão realizados pela Empresa Municipal de Pavimentação desde que haja autorização da
Prefeitura.
§ 4.° - A Prefeitura poderá fiscalizar as obras e exigir o cumprimento das normas específicas de
sua execução usando dos meios administrativos disponíveis para este fim.

Art. 9.° - O projeto de pavimentação asfáltica da via pública somente será autorizado quando
houver, ao mínimo, a concordância de 70% (setenta por cento) dos proprietários e possuidores
lindeiros, expressamente firmada nos termos do artigo anterior.

§ 1.° - A Prefeitura assumirá a contratação percentual da obra, referente aos proprietários o
possuidores lindeiros discordantes perante a Empresa Municipal de Pavimentação, desde que esta
não disponha de recursos próprios, para o financiamento correspondente.
§ 2.° - Poderá a Empresa Municipal de Pavimentação adotar outros critérios para contratação e
realização da obra, desde que autorizada pela Prefeitura.

Art. 10 – Caso venha a Prefeitura a assumir, direta ou indiretamente, a contratação parcial da
obra, deverá receber a importância equivalente dos proprietários lindeiros observando-se a
legislação aplicável e em forma de contribuição de melhoria.

§ 1.° - Para o efeito de lançamento e cobrança da contribuição de melhoria serão computadas, a
custo operacional da obra, as despesas de estudos e projetos, fiscalização, desapropriações,
administração, execução, e financiamento a conta da Municipalidade, com sua expressão de valor
atualizada na época mediante a aplicação de coeficientes de correção monetária.
§ 2.° - Os lançamentos de cobrança da contribuição de melhoria serão computados, exclusivamente
em talões expedidos pela Empresa Municipal de Pavimentação.

Art. 11 – Do lucro líquido auferido no fim de cada exercício financeiro, será criado um fundo de
reserva com a destinação seguinte.

I – 50% (cinquenta por cento) para substituir, em forma de finaciamento, o encargo da Prefeitura
no custeio percentual das obras, onde existem proprietários ou possuidores lindeiros
discordantes.
II – 50% (cinquenta por cento) para atender às despesas de manutenção, recuperação, ampliação e
aquisição de bens e maquinaria bem como para outros fundos a serem previstos do Estatuto da
Entidade.

Art. 12 – No que se refere ao patrimônio, a renda aos serviços, a Empresa Municipal de
Pavimentação gozará de isenção dos tributos municipais, inclusive taxas e tarifas, cobradas por
órgãos da administração indireta do Município.

Art. 13 – A prestação de contas da Empresa Municipal de Pavimentação será submetida ao
Secretário Municipal da Fazenda que, com seu pronunciamento, fará com que seja remetida ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, dentro de 120 (cento e vinte) dias do encerramento
do exercício da empresa.

Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 17 de dezembro de 1974. -------------------------
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a) SAULO PINTO MOREIRA – Prefeito de Juiz de Fora.
a) ROBERTO FARIA MEDEIROS – Secretário de Administração.
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Norma: Lei 05308 / 1977

Data: 14/10/1977

Ementa: Altera a denominação e os objetivos da Empresa Municipal de Pavimentação EMPAV e dá outras
providências.

Vides:

QTD Vides

1 Decreto do Executivo 01976 de 30/12/1977 - Regulamentação Parcial
Art. Alterado: Art. 7     Art. Alterador: Art. 2

2 Decreto do Executivo 01979 de 30/12/1977 - Regulamentação Parcial
Art. Alterado: Art. 7     Art. Alterador: Art. 1

3 Decreto do Executivo 01988 de 17/01/1978 - Regulamentação Total

4 Lei 05374 de 02/03/1978 - Revogação Parcial
Art. Alterado: Art. 8     Art. Alterador: Art. 2

5 Lei 05413 de 18/05/1978 - Alteração
Art. Alterado: Art. 5     Art. Alterador: Art. 1

6 Lei 05522 de 04/12/1978 - Acréscimo
Art. Alterado: Art. 6, III, IV e V     Art. Alterador: Art. 1

7 Lei 12397 de 17/11/2011 - Alteração
Art. Alterado: Art. 5     Art. Alterador: Art. 1

8 Lei 13466 de 14/12/2016 - Alteração
Art. Alterado: Art. 5     Art. Alterador: Art. 1

LEI N.º 5308 - de 14 de outubro de 1977.

Altera a denominação e os objetivos da Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seginte Lei:

Art. 1.º - Passa a ser denominada Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV - a
Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV, criada pela Lei n.º 4755, de 17 de dezembro de 1974.

Art. 2.º - A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - 
EMPAV terá por objetivos:

I - Urbanizar áreas não ocupadas, observado o disposto no art. 4.º, n.º II, desta Lei;
II - Reurbanizar áreas em processo de transformação ou em fase de deterioração;
III - Construir e manter vias e logradouros públicos;
IV - Executar serviços de jardinagem e de arborização de vias e logradouros públicos;
V - Cuidar da iluminação dos logradouros públicos;
VI - Executar obras de pavimentação;
VII - Fabicar artefatos de concreto e esplorar pedreiras;
VIII- Prestar serviços ou executar obras de engenharia de interesse da administração pública,
direta ou indireta;
IX - Atuar como órgão responsável pelos programas públicos especiais relacionados com
urbanização, habitação e equipamentos sociais urbanos.

§ 1.º - As obras e serviços de que trata este artigo serão executadas pela Empresa Municipal de
Pavimentação e Urbanização - EMPAV ou por empresas que ela contratar.

§ 2.º - Para a consecução dos seus objetivos, a Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
- EMPAV poderá desenvolver toda e qualquer atividade econômica a tal efeito necessária,
inclusive adquirir, alienar e promover a desapropriação de imóveis declarados de utilidade
pública ou de interesse social pela Câmara Municipal; contratar finaciamentos e outras operações
de créditos e celebrar convênios com entifades púbicas ou particulares.
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Art. 3.º - A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV obedecerá o princípio da
licitação para contratar a execução de obras públicas municipais, aplicando-se-lhe a legislação
pertinente.

Art. 4.º - A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV cobrará:

I - As obras de pavimentação asfáltica, de acordo com o disposto na legislação vigente;
II - Os demais serviços e obras, pelo preço de custo, acrescido da taxa de administração que for
fixada pelo su conselho de administração.

Art. 5.º - A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV contará, em sua estrutura,
com u mconselho de Administração, cuja atribuições e composição serão definidos em seu Estatuto
Social.

Art. 6.º - É o Prefeito Municipal autorizado a incorporar ao capital da Empresa Municipal de
Pavimentação e Urbanização - EMPAV:

I - Os bens descritos na Lei n.º 4803, de 21 de março de 1975, pelos valores da mesma
constantes, retificando, em consequência, a escritura lavrada no Livro 43, fls. 81v. a 83, do
Cartóriodo 4.º Ofício de Notas desta Comarca, bem como o registro pertinete, feito sob o n.º I,
no Livro 2C, matrícula n.º 792, no Cartório do 2.º Ofício do Registro de Imóveis;
II - Os lucros creditados à Prefeitura Municipal, nos exercícios de 1975 e 1976, no montante de
Cr$ 637. 664,78 (seiscentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro cruzeiros e
setenta e oito centavos).

Art. 7.º - Passam a integrar os quadros da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização -
EMPAV, sem prejuízo das garantias legais e contratuais e dos direitos adquiridos, os servidores
municipais, submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, lotados nos setores de
parques e jardins, de fábrica, de calçamento e recomposição de vias públicas e de força e luz.

§ 1.º - A integração de que cogita este artigo será feita gradativamente, mediante decretos que
conterão a relação nominal dos servidores em causa.

§ 2.º - Os órgãos de pessoal da Prefeitura Municipal e da Empresa Municipal de Pavimentação e
Urbanização - EMPAV, procederão às anotações decorrentes do disposto neste artigo nas carteiras
de trabalho e previdência social e nos livros ou fichas de registro do servidores referidos
neste artigo.

Art. 8.º - É o Prefeito Municipal autorizado a conceder à Empresa Municipal de Pavimentação e
Urbanização EMPAV, no exercício em curso, subvenção de até Cr$ 2.364.289,85 (dois milhões,
trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e oitenta e nove cruzeiros e oitenta e cinco
centavos), mediante a abertura de crédito especial, cancelando, parcial ou totalmente, valor
igual à subvenção efetivamente concedida em dotações do Orçamento vigente.

Art. 9.º - O Prefeito Municipal adaptará às disposições desta Lei o Estatuto Social aprovado
pelo Decreto n.º 1595, de 18 de fevereiro de 1975.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de juiz de Fora, 14 de outubro de 1977.

a) FRANCISCO ANTÔNIO DE MELLO REIS - Prefeito Municipal.
a) JOSÉ BAPTISTA DE PINHO - Secretário de Administração.
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Norma: Lei 13466 / 2016

Data: 14/12/2016

Ementa: Altera a redação do art. 5º, da Lei n. 5.308, de 14 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores
(“Altera a denominação e os objetivos da Empav”).

Publicação: Diário Oficial Eletrônico em 15/12/2016

LEI Nº 13.466 - de 14 de dezembro de 2016.

Altera a redação do art. 5º, da Lei n. 5.308, de 14 de outubro de 1977, com suas alterações
posteriores (“Altera a denominação e os objetivos da Empav”).

Projeto de autoria do Executivo - Mensagem n. 4234.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 5º, da Lei n. 5.308, de 14 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV será administrada:
I - por um Conselho de Administração composto na forma estabelecida no art. 55, da Lei n.
10.000, de 08 de maio de 2001;
II - por uma diretoria eleita pelo Conselho de Administração, composta de:
a) 01 (um) Diretor Presidente;
b) 01 (um) Diretor Administrativo/Financeiro;
c) 01 (um) Diretor Técnico; e
d) 01 (um) Diretor Comercial.

§ 1º Os membros do Conselho de Administração não serão remunerados, sendo seus serviços
considerados de relevância pública.

§ 2º A remuneração dos diretores será fixada por ato do Prefeito Municipal, na forma definida no
estatuto da empresa.

§ 3º A estrutura organizacional da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV, o
mandato e as atribuições dos membros de seu Conselho de Administração e de sua Diretoria, serão
definidos no estatuto social da empresa, aprovado pelo Prefeito Municipal.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2016.

a) BRUNO SIQUEIRA - Prefeito de Juiz de Fora.
a) ANDRÉIA MADEIRA GORESKE - Secretária de Administração e Recursos Humanos.
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LEI Nº 14.087 - de 16 de setembro de 2020.

Dispõe sobre alterações e revogações nas Leis nos 4.755, de 17 de dezembro de 1974, 5.471, de
14 de setembro
de 1978, 5.517, de 28 de novembro de 1978, 9.212, de 27 de janeiro de 1998, 10.589, de 21 de
dezembro de
2003, 10.988, de 19 de setembro de 2005, 11.935, de 30 de dezembro de 2009 e 13.830, de 31 de
janeiro de
2019, e dá outras providências.

Projeto de autoria do Executivo - Mensagem nº 4404/2020.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  e  revoga  dispositivos  legais  com  vistas  a  dar  uniformidade  de
tratamento no que concerne à
organização da Administração direta, autárquica e fundacional do Município, bem como melhor
delimitar as
atribuições gerais das unidades que a compõem.

Art.  2º  A  Lei  nº  4.755,  de  17  de  dezembro  de  1974,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 1º (...)
(...)
§ 2º O estatuto da empresa será expedido por Lei constituído de forma colegiada com amplo
debate e
participação da Administração Pública Municipal e dos servidores por meio de seus sindicatos
de classes, e
estabelecerá a organização, atribuições e funcionamento dos órgãos de sua estrutura básica,
estabelecendo as
regras de governança corporativa, de transparência e de estruturas, práticas de gestão de
riscos e de controle
interno, composição da administração e mecanismos para sua proteção, devendo observar:
I - Princípio da transparência;
II - Princípio da equidade;
III - Princípio da responsabilidade administrativa.

Art. 1º-A O estatuto da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV  deverá
observar os seguintes
critérios de transparência:
I - adequação de seu estatuto social aos ditames estabelecidos na Lei Federal nº 13.303, de
2016, no que couber;
II - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a
atividades
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desenvolvidas,  estrutura  de  controle,  fatores  de  risco,  dados  econômico-financeiros,
comentários dos
administradores  sobre  o  desempenho,  políticas  e  práticas  de  governança  corporativa  e
descrição da composição e
da remuneração da administração;
III - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a
legislação em
vigor e com as melhores práticas;
IV - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e
financeiros das
atividades  relacionadas  à  consecução  dos  fins  da  Empresa  Municipal  de  Pavimentação  e
Urbanização - EMPAV;
V - Divulgação das despesas com pessoal da Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV no
portal da
transparência.

Parágrafo único. Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência
constantes dos incs.
I a V, do caput deverão ser publicamente divulgados na internet em link visível e de fácil
acesso, de forma
permanente e cumulativa.

Art. 1º-B É vedada a prática do nepotismo no âmbito da Empresa Municipal de Pavimentação e
Urbanização -
EMPAV, nos termos do que dispõe os arts. 64 a 66 da Lei nº 13.830, de 31 de janeiro de 2019.

Parágrafo único. No ato de posse do nomeado para emprego de provimento em comissão, deverá
ser observado o
procedimento previsto no parágrafo único do art. 65 da Lei Municipal nº 13.830, de 31 de
janeiro de 2019.

Art.  1º-C  As  regras  de  estrutura  e  práticas  de  gestão  de  risco  e  controle  interno
estabelecidas devem abranger:
I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de práticas de
controle interno;
II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de riscos;
III - a elaboração e divulgação de um Código de Conduta e Integridade que disponha sobre:
a) princípios, valores e missão da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV,
bem como
orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e
fraude;
b) instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta e
Integridade;
c)  canal  de  denúncias  que  possibilite  o  recebimento  de  denúncias  internas  e  externas
relativas ao
descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas internas de ética e
obrigacionais;
d) mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que utilize o
canal de
denúncias;
e) sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade;
f) previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e Integridade,
a empregados e
administradores e sobre a política de gestão de riscos, a administradores.

Art. 2º-A Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços à Empresa Municipal
de Pavimentação e
Urbanização - EMPAV, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de
bens, à alienação de
bens e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integradas
a este patrimônio,
bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos
termos da Lei Federal
nº 13.303, de 2016, ressalvadas as hipóteses ali previstas de dispensa e inexigibilidade.

Parágrafo  único.  As  licitações  e  os  contratos  celebrados  pela  Empresa  Municipal  de
Pavimentação e Urbanização -
EMPAV destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, e a evitar operações em
que se caracterize
sobrepreço  ou  superfaturamento,  devendo  observar  os  princípios  da  impessoalidade,  da
moralidade, da igualdade,
da  publicidade,  da  eficiência,  da  probidade  administrativa,  da  economicidade,  do
desenvolvimento nacional
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do
julgamento objetivo.
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Art. 2º-B O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações de que
trata esta Lei e a Lei
Federal nº 13.303, de 2016 reger-se-á pelo disposto em Regulamento.

Art. 2º-C A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV deverá constituir e
manter atualizado seu
regulamento interno de licitações e contratos, compatível com a Lei Federal nº 13.303, de
2016.
(...)
Art. 5º A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV terá a seguinte estrutura
básica:
I - Conselho de Administração;
II - Diretorias;
III - Conselho Fiscal;
IV - Subdiretorias;
V - Departamentos;
VI - Assessorias.

§  1º  O  Conselho  de  Administração,  órgão  de  natureza  administrativa  e  deliberativa,  com
direito a voz e voto,
terá a seguinte composição:
a) o Diretor Presidente da EMPAV;
b) 03 (três) titulares de Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração direta ou
indireta, representando
o Município de Juiz de Fora;
c) 01 (um) representante dos empregados da EMPAV indicado a partir de processo eleitoral
organizado pela
entidade representativa da categoria;
d) 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
e) 01 (um) membro representando a sociedade civil, escolhido e designado pelo Prefeito,
devendo a escolha
recair, preferencialmente, em titular de órgão público ou privado, relacionado à área de
atuação da Autarquia.

§  2º  O  presidente  do  Conselho  será  eleito  entre  os  membros  integrantes  do  Conselho  de
Administração da EMPAV,
e terá direito a voto de qualidade.

§ 3º Os titulares do Conselho terão um suplente indicado pelo órgão ao qual pertence.

§ 4º A Diretoria da EMPAV terá a seguinte composição:
a) Diretor Presidente;
b) Diretor Administrativo e Financeiro;
c) Diretor Técnico e Operacional.

§ 5º As competências do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como as exigências para
desempenho
das funções, atribuições, funcionamento e inclusive o processo de votação e deliberação,
deverão constar do
Estatuto e do Regimento Interno da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV.

Art.  6º  Será  constituído  um  Conselho  Fiscal,  que  exercerá  suas  atribuições  de  modo
permanente, com 03 (três)
membros efetivos e suplentes em igual número, de ilibada reputação, com mandato de 02 (dois)
anos, permitidas
02 (duas) reconduções consecutivas.

§ 1º Ao Conselho Fiscal competirá emitir pareceres sobre balancetes, balanços e prestação
anual de contas da
Diretoria.

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 01 (um) membro indicado pelo ente controlador,
que deverá ser
servidor público com vínculo permanente com a administração pública.

Art. 7º (...)

§ 1º O Quadro de Empregados de Provimento em Comissão da Empresa Municipal de Pavimentação e
Urbanização - EMPAV, será estabelecido na forma prevista no Anexo Único desta Lei, que cria
os empregos de
provimento em comissão consoante descrição e quantitativos nele estabelecidos.

§ 2º Os empregados de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração ad nutum, por
ato do
Diretor Presidente da Empresa, salvo os integrantes da Diretoria, que terão as regras de
ingresso e exoneração
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previstos no Estatuto da Empresa.

§ 3º Quando da exoneração de agentes públicos ocupantes de emprego de provimento em comissão,
dada a
precariedade  do  vínculo,  ainda  que  regidos  por  normas  celetistas,  estes  não  farão  jus
recebimento de aviso prévio
indenizado e multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS, bem como aos demais direitos
sociais não
arrolados no art. 39, § 3º da Constituição Federal.

§ 4º Os empregos de provimento em comissão da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
- EMPAV,
não constantes no Anexo II desta Lei, extinguir-se-ão de pleno direito em até 180 (cento e
oitenta) dias a partir
da publicação desta.

§ 5º Os empregos do grupo de assessoramento são graduados em níveis distintos, correspondendo
a cada nível
um valor de remuneração, nos termos do Anexo Único desta Lei.

§ 6º Os cargos de Supervisor de Equipes I e II serão ocupados obrigatoriamente por, no
mínimo, 50% (cinquenta
por cento) de empregados integrantes do quadro de provimento efetivo da EMPAV.

§ 7º Quando um servidor do quadro de provimento efetivo for nomeado para ocupar emprego de
provimento em
comissão,  este  poderá  optar  por  receber  a  remuneração  estabelecida  para  o  emprego  de
provimento em comissão
ou a remuneração do emprego de provimento efetivo acrescido de percentual de 40% (quarenta
por cento) do
valor  estabelecido  para  a  remuneração  do  emprego  comissionado,  enquanto  durar  o
comissionamento, sem direito
a incorporação.

§  8º  A  aposentadoria  voluntária  concedida  com  a  utilização  de  tempo  de  contribuição
decorrente de cargos,
emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o
rompimento do vínculo
que gerou o referido tempo de contribuição, conforme previsto na Emenda Constitucional nº
103, de 12 de
novembro de 2019.

§ 9º A EMPAV promoverá, em até 45 (quarenta e cinco) dias da entrada em vigor desta lei,
Plano de
Desligamento Voluntário (PDV), assegurando aos empregados aderentes o pagamento de todas as
verbas
rescisórias decorrentes da extinção sem justa causa do contrato de trabalho.

§ 10. Os empregados que implementaram as condições previstas no § 8º, que não aderirem ao
Plano de
Desligamento  Voluntário  (PDV),  quando  comunicada  sua  aposentadoria  pelo  INSS,  serão
desligados por ato
unilateral da Diretoria da EMPAV.”

Parágrafo único. Fica criado o Anexo Único da Lei nº 4.755, de 17 de dezembro de 1974,
instituindo o Quadro de
Empregados de Provimento em Comissão da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização -
EMPAV, o qual
possui a redação constante no Anexo II desta Lei.

Art.  3º  A  Lei  nº  5.471,  de  14  de  setembro  de  1978,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 5º São órgãos da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage:
I - a Diretoria Geral;
II - o Conselho Curador;
III - o Conselho Fiscal;
IV - as Gerências; e
V - as Supervisões.

§  1º  O  Conselho  Curador,  órgão  de  natureza  consultiva  e  deliberativa,  tem  a  seguinte
composição:
I - o Diretor Geral da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage, membro nato do Conselho;
II - 03 (três) titulares de Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração direta ou
indireta, representando
o Município de Juiz de Fora;

PJF | JFLegis - Norma https://jflegis.pjf.mg.gov.br/norma.php?chave=0000045783

4 of 28 19/01/2021 09:45

-------------------------
Página 30 de 397
4745/2022
CESAMA

-------------------------



III - 01 (um) representante dos servidores da Fundação;
IV- 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
V - 01 (um) representante da sociedade civil integrante do Conselho Municipal de Cultura,
escolhido e designado
pelo Prefeito.

§ 2º O presidente do Conselho Curador será nomeado pelo Prefeito dentre os membros indicados
no inc. II deste
artigo.

§ 3º O presidente do Conselho Curador terá direito a voto de forma paritária com os demais
membros do
Conselho.

§ 4º O Conselho Fiscal, órgão de controle e de fiscalização, terá a seguinte composição:
I - 02 (dois) membros representando as Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração
direta ou indireta,
representando o Município de Juiz de Fora;
II - 01 (um) representante da Fundação;
III - 01 (um) representante do Legislativo Municipal.

§  5º  Os  membros  titulares  dos  Conselhos  Curador  e  do  Conselho  Fiscal  terão  suplentes
indicados pelos órgãos
aos quais pertencem.

§ 6º As competências do Conselho Curador e do Conselho Fiscal, suas normas de funcionamento,
inclusive quanto
aos mandatos dos seus membros e do processo de votação e deliberação, deverão constar do
regimento interno
da Fundação.”

Art.  4º  A  Lei  nº  5.517,  de  28  de  novembro  de  1978,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 5º O Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DEMLURB terá a seguinte estrutura
básica:
I - o Conselho de Administração;
II - a Diretoria;
III - os Departamentos;
IV - a Assessoria.

Art. 6º O Conselho de Administração, órgão de natureza consultiva e deliberativa, tem a
seguinte composição:
I - o Diretor Geral do DEMLURB, membro nato do Conselho;
II - 03 (três) titulares de Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração direta ou
indireta, representando
o Município de Juiz de Fora;
III - 01 (um) representante dos servidores do DEMLURB;
IV- 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
V - 01 (um) membro representando a sociedade civil, escolhido e designado pelo Prefeito.

§ 1º O presidente do Conselho de Administração será nomeado pelo Prefeito dentre os membros
indicados no inc.
II deste artigo.

§ 2º Os titulares do Conselho de Administração terão um suplente indicado pelo órgão ao qual
pertence.

§ 3º O presidente do Conselho de Administração terá direito a voto de forma paritária com os
demais membros do
Conselho.

§ 4º As competências do Conselho de Administração, suas normas de funcionamento, inclusive
quanto aos
mandatos  dos  seus  membros  e  do  processo  de  votação  e  deliberação,  deverão  constar  do
regimento interno da
Autarquia.”

Art.  5º  A  Lei  nº  9.212,  de  27  de  janeiro  de  1998,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 21. (...)
(...)
§ 14. O servidor efetivo nomeado como Agente Político poderá optar por perceber o subsídio
mensal fixado em lei
ou a remuneração de seu cargo efetivo acrescida de gratificação de até 220% (duzentos e vinte
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por cento) do
vencimento,  de  forma  que  o  somatório  de  vencimento  com  a  mencionada  gratificação  não
ultrapasse o valor do
subsídio mensal fixado em lei.

§  15.  Aplica-se  o  disposto  no  §  3º  deste  artigo  ao  servidor  efetivo  integrante  da
Administração Direta do
Município cedido às empresas públicas municipais, assegurando-lhes, ainda, as demais verbas
que receberia
enquanto ocupante de cargo de Direção Executiva ou Assessoramento junto à Prefeitura de Juiz
de Fora.”

§ 1º No Quadro A.1, do Anexo I, da Lei nº 9.212, de 27 de janeiro de 1998, as especificações
referentes à
“Escolaridade/Requisitos”, para as classes de Agente de Combate a Endemias I e Agente de
Combate a Endemias
II, passam a vigorar, respectivamente, com as seguintes redações:

“Ensino Médio Completo; Teste de Capacidade Física; Aprovação em curso de formação inicial,
com carga horária
mínima de 40 (quarenta) horas.”

“Ensino Médio Completo; 05 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo público de Agente de
Combate a Endemias
I.”

§ 2º A classe de Auxiliar de Serviço, constante no Quadro A.1, do Anexo I, da Lei nº 9.212,
de 27 de janeiro de
1998, passa a integrar o Quadro A.3, do Anexo I, da Lei nº 9.212, de 1998.

§ 3º Ficam extintos:
a) 03 (três) cargos da Carreira de Assistente de Administração, constante no Quadro E.1, da
Lei nº 9.212, de 27
de janeiro de 1998;
b) 01 (um) cargo da Carreira de Técnico de Nível Médio, constante no Quadro E.1, da Lei nº
9.212, de 1998;
c) 03 (três) cargos da Carreira de Técnico de Nível Superior, constante no Quadro E.1, da Lei
nº 9.212, de 1998.

Art. 6º A Lei nº 10.589, de 21 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 2º A Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora - PROCON/JF, autarquia
integrante da
administração  indireta  do  Município,  é  dotada  de  autonomia  administrativa,  técnica  e
financeira, patrimônio
próprio, possuindo sede e foro na cidade de Juiz de Fora.
(...)
Art. 4º Com a criação da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora -
PROCON/JF, o Sistema
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - SMDC funcionará com a seguinte estrutura
organizacional:
I - Órgão Executor e Regulador: Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora -
PROCON/JF, que
terá as atribuições do art. 5º da presente Lei;
II  -  Órgão  Consultivo:  Conselho  Municipal  de  Defesa  do  Consumidor,  com  atribuições  de
assessorar, estudar e
propor diretrizes relacionadas à política de proteção e defesa do consumidor do município;
III  -  Órgãos  Setoriais:  Órgãos  da  Administração  Direta  e  Indireta  cujas  atividades  se
relacionam com a proteção e
a defesa do consumidor do município.

Art. 5º A Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora - PROCON/JF, é o órgão
executor e
regulador do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - SMDC, instituído pela Lei
nº 9.184, de 30
de dezembro de 1997, e do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC.

Parágrafo único. A Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora - PROCON/JF,
deverá prestar
apoio técnico, jurídico e administrativo ao Conselho Municipal de Defesa do Consumidor -
CMDC, órgão consultivo
do  SMDC,  e  desenvolver  ações  para  articulação  e  integração  com  os  órgãos  setoriais  do
Sistema.
(...)
Art. 9º O Conselho de Administração, órgão de natureza consultiva e deliberativa, tem a
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seguinte composição:
I - o Superintendente da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora -
PROCON/JF, membro nato
do Conselho;
II - 03 (três) titulares de Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração direta ou
indireta, representando
o Município de Juiz de Fora;
III - 01 (um) representante dos servidores da Autarquia;
IV - 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
V - 01 (um) membro representando a sociedade civil, escolhido e designado pelo Prefeito,
devendo a escolha
recair, preferencialmente em titular de órgão público ou privado, ligado à área de atuação da
Autarquia.

§ 1º O presidente do Conselho de Administração será nomeado pelo Prefeito dentre os membros
indicados no inc.
II deste artigo.

§ 2º Os titulares do Conselho de Administração terão um suplente indicado pelo órgão ao qual
pertence.

§ 3º O presidente terá direito a voto de forma paritária com os demais membros do Conselho.

§ 4º As competências do Conselho de Administração e normas de funcionamento, inclusive do
processo de
votação e deliberação, deverão constar do regimento interno da Autarquia.”

Art. 7º A Lei nº 10.988, de 19 de setembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 8º São órgãos da Fundação Museu Mariano Procópio - MAPRO:
I - o Conselho de Administração;
II - a Diretoria;
III - os Departamentos;
IV - o Conselho Técnico;
V - as Assessorias.

Parágrafo único. O Conselho Amigos do Museu Mariano Procópio atua como órgão curador do
patrimônio do
referido Museu, tendo as competências estabelecidas na escritura de doação.

Art. 9º O Conselho de Administração, órgão de natureza consultiva e deliberativa, tem a
seguinte composição:
I - o Diretor da Fundação Museu Mariano Procópio, membro nato do Conselho;
II - 03 (três) titulares de Secretarias e/ou órgãos equivalentes da administração direta ou
indireta, representando
o Município de Juiz de Fora;
III - 01 (um) representante dos servidores da Fundação;
IV - 01 (um) representante do Legislativo Municipal;
V - 01 (um) membro representando a sociedade civil, escolhido e designado pelo Prefeito, com
atuação no meio
acadêmico público ou privado, em área relacionada ao patrimônio histórico e/ou cultural.

§ 1º O presidente do Conselho de Administração será nomeado pelo Prefeito dentre os membros
indicados no inc.
II deste artigo.

§ 2º Os membros titulares do Conselho de Administração terão suplentes indicados pelos órgãos
aos quais
pertencem.

§ 3º O presidente terá direito a voto de forma paritária com os demais membros do Conselho.

§ 4º As competências do Conselho de Administração, suas normas de funcionamento, inclusive
quanto aos
mandatos  dos  seus  membros  e  do  processo  de  votação  e  deliberação,  deverão  constar  do
regimento interno da
Fundação.”

Art.  8º  A  Lei  nº  13.830,  de  31  de  janeiro  de  2019,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes
alterações:

“Art. 7º (...)
I - (...)
(...)
q) Secretaria de Transporte e Trânsito (SETTRA);
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(...)
II - (...)
(...)
b) Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage (FUNALFA);
(...)

§ 2º O Procurador-geral do Município e o Controlador Geral do Município são do mesmo nível
hierárquico e gozam
das mesmas prerrogativas do cargo de Secretário.
(...)

Art. 12. (...)
(...)
III - (...)
(...)
d) a Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania;
(...)
Art. 15. (...)
(...)

Parágrafo único. No nível de execução programática, previsto no inc. III deste artigo, a sua
subdivisão obedecerá
ao grau de complexidade de suas atribuições, observados os seguintes indicadores:
I - a abrangência funcional ou temática;
II - a complexidade de processos envolvidos;
III - a relação com o sistema de gestão;
IV - a transversalidade das ações;
V - o acompanhamento dos instrumentos de planejamento governamental; e
VI - o risco de gestão.
(...)

Art. 27. À Secretaria da Fazenda compete, observado o princípio da capacidade contributiva,
planejar, coordenar e
executar as atividades relacionadas ao lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos
municipais, estabelecer
os procedimentos relativos à execução das despesas, normatizando e orientando quanto aos
limites de gastos,
proceder ao registro contábil da administração financeira, patrimonial e orçamentária do
Município, coordenar os
sistemas de informação tributária e financeira, gerir o cadastro de contribuintes, além de
definir medidas que
possam melhorar a eficiência na arrecadação dos tributos municipais.

Art. 28. (...)

Parágrafo único. Os procedimentos relativos às políticas de licitações e compras no âmbito da
Administração
Pública,  Autárquica  e  Fundacional  do  Município,  na  forma  definida  pelas  normas  gerais
expedidas pela União sobre
o tema, inclusive o funcionamento da Comissão Permanente de Licitação, serão desempenhados
por unidade
subordinada à Secretaria de Administração e Recursos Humanos, conforme dispuser o Decreto
regulamentador
pertinente.

Art. 29. São órgãos de Formulação, Execução e Avaliação de Políticas Públicas e Promoção da
Cidadania a
Secretaria de Educação, a Secretaria de Saúde, a Secretaria de Desenvolvimento Social, a
Secretaria de
Segurança Urbana e Cidadania, a Secretaria de Esporte e Lazer, a Secretaria de Meio Ambiente
e Ordenamento
Urbano, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agropecuária, a Secretaria de
Transporte e
Trânsito e a Secretaria de Obras, com suas estruturas orgânicas e funcionais definidas em
Decreto.
(...)

SUBSEÇÃO IV
Da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania

Art. 33. Compete à Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania a coordenação das políticas
públicas de
segurança urbana e cidadania no âmbito do Município, através das ações da Guarda Municipal e
da Defesa Civil; o
entrosamento com os órgãos de segurança dos outros níveis federativos na defesa dos direitos
fundamentais dos
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cidadãos; o planejamento e a execução de políticas públicas de segurança social visando à
diminuição da
criminalidade; a proteção ao patrimônio público, em especial bens, serviços, logradouros
públicos municipais e
instalações do Município; as ações de defesa civil e de fiscalização municipal, sempre que em
risco pessoas, bens,
serviços, instalações municipais e, em situações excepcionais, a critério do prefeito; e a
exercer as competências
de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, em articulação com
órgãos de trânsito
estadual ou municipal.

§ 1º Compete à Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania planejar e coordenar as ações do
emprego
operacional da Guarda Municipal, em consonância com sua missão constitucional e o previsto em
legislação
específica.

§ 2º Cabe à Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania gerir:
(...)

SUBSEÇÃO VIII
Da Secretaria de Transporte e Trânsito

Art.  37.  Compete  à  Secretaria  de  Transporte  e  Trânsito  planejar,  organizar,  coordenar,
controlar e fiscalizar a
prestação dos serviços públicos relativos a transportes coletivo e individual de passageiros,
tráfego, trânsito e
sistema viário municipal, administrar a política tarifária, criar condições adequadas de
circulação e de acesso aos
serviços de transportes para as pessoas com deficiência, estabelecer e implantar política de
educação para a
segurança do trânsito, participar no equacionamento das questões relativa do uso e ocupação
do solo e
desenvolver ações que garantam a melhoria na mobilidade urbana.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Transporte e Trânsito gerir:
(...)
Art. 38. Compete à Secretaria de Obras elaborar e coordenar os projetos das obras públicas de
interesse do
Município; gerir obras públicas contratadas pelo Município; coordenar e fiscalizar as obras
públicas; executar obras
de infraestrutura urbana tais como estruturação e pavimentação, logradouros, obras viárias;
efetuar serviços de
manutenção de obras civis dos próprios municipais, de manutenção e conservação das estradas
vicinais e de
manutenção da rede de drenagem, construção e manutenção de redes de águas pluviais, contenção
de encostas e
outras áreas públicas urbanas e rurais; gerir a rede de iluminação pública, bem como elaborar
e executar projetos
de iluminação e rede de energia elétrica em eventos realizados na cidade; fiscalizar  o
trabalho realizado por
empresa contratada para executar os serviços de manutenção da iluminação pública e para a
construção de obras
de distribuição de energia elétrica e gerir a fabricação de artefatos de cimento.
(...)
Art. 41. O Departamento Municipal de Limpeza Urbana - DEMLURB, autarquia dotada de autonomia
administrativa, técnica e financeira, com patrimônio próprio, devendo obedecer às regras e
princípios
estabelecidos nesta Lei, competindo-lhe promover a coleta, transporte, depósito e tratamento
do lixo, varrer,
limpar, conservar os logradouros públicos, incluindo os serviços de capina; bem como executar
as políticas
públicas e ações voltadas para a garantia da defesa, controle e proteção dos animais no
âmbito do Município, além
de participar dos esforços de formulação da política municipal, que vise à preservação do
meio ambiente, a
promoção do equilíbrio ecológico e a melhoria da qualidade da vida urbana.
(...)
Art. 43. (...)
(...)
§ 4º O Conselho de Amigos do Museu Mariano Procópio atuará como órgão curador do patrimônio
do referido
Museu, tendo a competência estabelecida na escritura de doação de bens, conforme registro no
Cartório do 1º
Ofício de Notas - Livro 18-A, folhas 168, do 1º Tabelionato de Notas da Comarca de Juiz de
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Fora.
(...)
Art. 46. A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV, empresa pública dotada de
personalidade
jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, competindo-
lhe atender as pessoas
jurídicas de direito público e de direito privado, bem como a outros Entes da Administração
Direta e Indireta da
União, Estados e Municípios, nas demandas de pavimentação asfáltica de ruas, recomposição
asfáltica de
pavimentos, manutenção de praças e jardins, poda e corte de árvores e execução de obras de
engenharia, em
conformidade com sua lei instituidora.
(...)
Art. 51. (...)
(...)
V - Gabinete de Infraestrutura Urbana integrado pelos titulares das Secretarias de Obras,
Transporte e Trânsito,
Meio Ambiente e Ordenamento Urbano, Segurança Urbana e Cidadania, além da CESAMA, DEMLURB,
EMPAV e
EMCASA.
(...)
Art. 53. (...)
(...)
VI - à Secretaria de Transporte e Trânsito:
(...)
X - à Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage - FUNALFA:
(...)
Art. 61. Os cargos do Grupo de Assessoramento são graduados em seis níveis, correspondendo a
cada nível um
valor de remuneração, nos termos do Anexo Único desta Lei, observado o disposto no parágrafo
único do art. 15.

Art.  62.  Os  cargos  de  provimento  em  comissão  de  direção,  chefia  e  assessoramento  da
Administração Direta,
Autárquica e Fundacional serão ocupados, obrigatoriamente por, no mínimo, 20% (vinte por
cento) de servidores
integrantes do quadro de provimento efetivo do Município.
(...)
Art. 72. O acervo patrimonial e o quadro de servidores efetivos dos órgãos e das entidades da
administração
direta, autárquica e fundacional extintos, transformados ou incorporados serão transferidos
aos órgãos que
absorverem  as  suas  competências,  bem  como  os  direitos,  os  créditos  e  as  obrigações
decorrentes de lei, atos
administrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas.
(...)
Art.  76.  O  Poder  Executivo  deverá  encaminhar  ao  Poder  Legislativo  para  apreciação  as
alterações legislativas
necessárias nas leis que criam fundos e conselhos de políticas públicas, em especial com a
observância da forma
de relacionamento com as unidades administrativas da administração direta.
(...)
Art. 80 (...)
(...)
VII - O art. 17 passa a ter a seguinte redação:

Art. 17. Os cargos de Diretor Escolar e Vice-Diretor Escolar e as funções de confiança de
Supervisão serão
exercidas, obrigatoriamente, por ocupantes de cargo de provimento efetivo.”

Parágrafo único. O Anexo Único da Lei nº 13.830, de 31 de janeiro de 2019, passa a ter a
redação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 9º Para o ingresso na classe de Agente de Combate a Endemias I quando não houver
candidato inscrito no
Concurso Público, que possua o ensino médio completo, requisito de escolaridade, poderá ser
admitida a
contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino
médio no prazo
máximo de 03 (três) anos.

Art. 10. Ficam  criados 66 (sessenta e seis)  cargos na carreira de Agente  de Combate a
Endemias.
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Parágrafo único. O número total de cargos, constantes do Quadro A.1, do Anexo I, da Lei nº
9.212, de 27 de
janeiro de 1998, passa a ser de 287 (duzentos e oitenta e sete), fixados conjuntamente, nos
termos do § 1º, do
art. 8º, da Lei nº 9.212, de 1998, para as classes de Agente de Combate a Endemias I e Agente
de Combate a
Endemias II.

Art. 11. No Anexo Único, da Lei nº 11.935, de 30 de dezembro de 2009, as especificações
referentes à
“Escolaridade/Habilitação”, para o emprego público de Agente Comunitário de Saúde passam a
vigorar com a
seguinte redação:

“Ensino Médio Completo; Aprovação em curso de formação inicial, com carga horária mínima de
40 (quarenta)
horas.”

§ 1º Para o ingresso no emprego público de Agente Comunitário de Saúde quando não houver
candidato inscrito
no Processo Seletivo Externo, que possua o ensino médio completo, requisito de escolaridade,
poderá ser admitida
a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino
médio no prazo
máximo de 03 (três) anos.

§ 2º Não será exigida do Agente Comunitário de Saúde a conclusão de:
I - ensino fundamental, se estava exercendo as atividades em 05 de outubro de 2006;
II - ensino médio, se estava exercendo as atividades em 07 de janeiro de 2018.

Art. 12. Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006,
alterada pela Lei
Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014 e pela Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de
2018, o padrão de
vencimento referente ao cargo de Agente de Combate a Endemias I-A, para a jornada de 40
(quarenta) horas
semanais, passa a ser fixado em R$1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais) mensais, a
partir de 1º de
janeiro de 2021.

Parágrafo único. Os padrões de vencimento das classes de Agente de Combate a Endemias I
serão, a partir de 1º
de janeiro de 2021, os constantes no Anexo III desta Lei.

Art. 13. Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006,
alterada pela Lei
Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014, e pela Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de
2018, o padrão de
vencimento referente ao emprego público de Agente Comunitário de Saúde, para a jornada de 40
(quarenta)
horas semanais, passa a ser fixado em R$1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais)
mensais, a partir de
1º de janeiro de 2021.
Art. 14. A Lei nº 5.308, de 14 de outubro de 1977, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º (...)
(...)
§ 1º As obras e serviços de que trata este artigo serão executadas pela Empresa Municipal de
Pavimentação e
Urbanização  -  EMPAV  ou  por  empresas  que  ela  contratar,  aplicando-se  as  leis  gerais  de
licitações e contratos
administrativos na forma e nos limites definidos pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho
de 2016.

Art.  15.  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias do orçamento do
Município.

Art. 16. Ficam revogados:
I - os arts. 2º, 8º, 9º, 10, 11 e 13 da Lei nº 4.755, de 17 de dezembro de 1974; os arts. 3º,
5º, 7º e 9º da Lei nº
5.308, de 14 de outubro de 1977; os arts. 7º, 8º, 9º, 10, 11, 19 e 20 da Lei nº 5.517, de 28
de novembro de
1978; o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 9.212, de 27 de janeiro de 1998; o art. 3º, o
inc. I do art. 4º e o art.
16 da Lei nº 10.589, de 21 de novembro de 2003; o art. 3º, o parágrafo único do art. 5º,
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arts. 10, 11, 12, 13, 14,
15 e 22 da Lei nº 10.988, de 19 de setembro de 2005; o § 3º do art. 7º, o inc. II do
parágrafo único do art. 30, o
inc. XII do art. 53 e o art. 82 da Lei nº 13.830, de 31 de janeiro de 2019;
II - os incs. V e VII do art. 2º, da Lei nº 5.308, de 14 de outubro de 1977;
III - a Lei nº 4.785, de 13 de fevereiro de 1975; a Lei nº 8.860, de 21 de maio de 1996; a
Lei nº 9.226, de 02 de
março de 1998; a Lei nº 12.397, de 17 de novembro de 2011, e a Lei nº 13.466, de 14 de
dezembro de 2016.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, o inc. II do art. 16, cujos os
dispositivos lá
mencionados permanecerão em vigor por 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta
Lei.

Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 16 de setembro de 2020.

a) ANTÔNIO ALMAS - Prefeito de Juiz de Fora.
a) ANDRÉIA MADEIRA GORESKE - Secretária de Administração e Recursos Humanos.

ANEXO I - Dá nova redação ao Anexo Único da Lei nº 13.830, de 31 de janeiro de 2019

ANEXO ÚNICO

CARGOS E FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

A - GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR E DIREÇÃO EXECUTIVA

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESCOLARIDADE / REQUISITOS FORMA DE
PROVIMENTO JORNADA SEMANAL DE TRABALHO Nº TOTAL DE CARGOS VENCIMENTO MENSAL
(R$)
Secretário Secretarias Municipais Auxiliar diretamente o Prefeito, nos termos do art. 58 da
Lei Orgânica do
Município de Juiz de Fora, assessorando-o nos assuntos pertinentes à sua área de atuação,
além de orientar,
coordenar  e  supervisionar  as  competências  e  atividades  regulamentares  de  sua  Unidade
Administrativa.
Curso superior completo, preferencialmente. Livre provimento /
Recrutamento amplo. 40h 14 16.142,07
Procurador  Geral  do  Município  Procuradoria  Geral  do  Município  Auxiliar  diretamente  o
Prefeito, nos termos do
art. 58 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, representando o Município judicialmente
e prestando
assessoria e consultoria jurídica ao Prefeito e a todas as unidades e entes da Administração
Municipal.
Curso Superior completo de Direito; Registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) por
período não
inferior a 05 (cinco) anos, com comprovado exercício profissional
nas áreas do Direito Público. Livre provimento /
Recrutamento amplo. 40h 01 16.142,07
Controlador  Geral  do  Município  Controladoria  Geral  do  Município  Coordenar  as  atividades
determinadas para a
Controladoria Geral do Município relacionadas à auditoria, controladoria interna, ouvidoria e
corregedoria, zelando
pelo controle da conformidade e dos resultados dos atos, ações e programas desenvolvidos no
âmbito do
Município.
Curso superior completo, preferencialmente nas áreas das Ciências Econômicas, Administração,
Contabilidade  ou  Direito  com  experiência  comprovada  não  inferior  a  05  (cinco)  anos  em
atividades a órgãos
públicos de controle. Livre provimento / Recrutamento restrito: privativo de servidor efetivo
e estável, ou
aposentado oriundo do quadro de servidores do Município de Juiz de Fora. 40h 01 16.142,07
Secretário Adjunto de Saúde Secretaria de Saúde Substituir o Secretário de Saúde na gestão do
Sistema
Único de Saúde do Município, em suas ausências, faltas, impedimentos ou licenças, ficando,
nas duas últimas
hipóteses, investido na plenitude das respectivas funções; exercer, em colaboração com o
Secretário ou em
substituição, a orientação, coordenação técnica e supervisão geral do Sistema Municipal de
Saúde; autorizar o
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Norma: Decreto do Executivo 01595 / 1975

Data: 18/02/1975

Ementa:
Aprova os Estatutos Sociais da Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV e fixa os vencimentos de
sua diretoria

Referências: Estatutos Sociais da Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV

Vides:

QTD Vides

1
Decreto do Executivo 01988 de 17/01/1978 - Alteração
Art. Alterado: Todo     Art. Alterador: Todo

DECRETO N.º 1.595 - de 18 de fevereiro de 1975.

Aprova  os  Estatutos  Sociais  da  Empresa  Municipal  de  Pavimentação  -  EMPAV  -  e  fixa  os
vencimentos de sua Diretoria.

O Prefeito Municipal de Juiz de Fora, ex-vi do art. 1.º da Lei n.º 4.755, de 17 de dezembro
de 1974,

DECRETA:

Art. 1.º - Ficam aprovados os Estatutos Sociais da Empresa Municipal de Pavimentação - EMPAV.

Art. 2.º - Ex-vi do § 1.º do art. 5.º da Lei n.º 4.785, de 13 de fevereiro de 1975 os
vencimentos mensais da Diretoria serão, respectivamente, os seguintes:

= Diretor Presidente - Cr$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros);
= Diretor Técnico - Cr$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos cruzeiros);
= Diretor Comercial - Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 18 de fevereiro de 1975.

a) SAULO PINTO MOREIRA - Prefeito de Juiz de Fora
a) ROBERTO FARIA DE MEDEIROS - Secretário de Administração

ESTATUTOS SOCIAIS DA
EMPRESA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO - EMPAV

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 1.º - Sob a denominação de Empresa Municipal de Pavimentação, que abreviadamente usará a
sigla "EMPAV", nos termos da Lei Municipal n.º 4755, de 17 de dezembro de 1974 e alterações
posteriores que nela possam ser intercaladas, é constituída uma empresa pública dotada de
personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa,
vinculada à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.

Art. 2.º - A vigência ou tempo de duração da "EMPAV" é indeterminado e sua dissolução só será
feita  se  porventura  for  verificada  a  incontornável  e  absoluta  impossibilidade  legal  ou
material de preencher seus fins por qualquer razão.

Art. 3.º - A sede e foro da "EMPAV" é na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais,
facultando-se-lhe operar em outros Município, mediante contratos ou convênios.

CAPÍTULO II
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OBJETIVOS DA EMPAV

Art. 4.º - A "EMPAV" terá por objetivo e finalidade principal, a indústria e comércio do
asfalto, bem como o asfaltamento de logradouros públicos o particulares.

Parágrafo único - Sem prejuízo de sua finalidade principal. poderá a "EMPAV" explorar outras
atividades congêneres, compatíveis com suas finalidades industriais e comerciais.

Art.  5.º  -  Para  a  realização  de  seus  objetivos,  é  facultado  a  EMPAV  celebrar  acordos,
contratos ou convênios com entidades de direito público ou privado, angariar recursos junto a
Rede Bancária, transferindo à mesma, como garantia, os critérios decorrentes dos serviços de
pavimentação, inclusive assumindo serviços públicos de caráter econômico que estejam sendo
executados direta ou indiretamente pela Administração Municipal.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA

Art. 6.º - O patrimônio da EMPAV, será constituído dos seguintes bens:

I - bens móveis e imóveis que já pertencem ou que vierem a pertencer a EMPAV, resultantes de
compras, doações ou transferências.
II  -  maquinaria  que  constitua  o  seu  complexo  industrial  e  os  veículos,  máquinas  e
equipamentos adquiridos.
III - outros valores que lhe vierem a ser incorporados.

Art. 7.º - A receita da EMPAV será constituída dos seguintes recursos:

I - As receitas operacionais;
II - os recursos resultantes de conversão em espécie de bens e direitos;
III - os recursos decorrentes de operações de crédito assim entendidos os provenientes de
empréstimos e financiamentos obtidos;
IV - as receitas patrimoniais;
V - as doações de quaisquer espécie;
VI - as doações que forem incluídas em orçamentos públicos;
VII - os recursos de quaisquer outras naturezas.

Art. 8.º - A despesa da EMPAV será constituída dos gastos a seguir discriminados:

I - as despesas indispensáveis à administração tais como: pagamento de impostos, taxas e
tarifas a que porventura seja obrigada, excluindo-se todos os tributos municipais, inclusive
os cobrados por órgãos da administração indireta do Município; aluguéis, luz, força elétrica,
telefone, água, material de expediente, material de consumo, material de uso variável ou
permanente etc; podendo ser acrescentado outros que se correlacionem com a administração;
II - os salários devidos aos servidores e as gratificações que possam ser estabelecidas;
III - a manutenção e o custeio de serviços;
IV - a conservação dos bens móveis e imóveis;
V - os gastos eventuais devidamente autorizados.

CAPÍTULO IV

DA DIRETORIA

Art. 9.º - A EMPAV será administrada por uma Diretoria composta de Diretor  Presidente,
Diretor Comercial e Diretor Técnico, nomeados pelo Prefeito Municipal e demissíveis "ad-
nutum".

a)  o  cargo  de  Diretor  Comercial  será  necessariamente  ocupado  por  pessoa  portadora  de
Certificado de conclusão de curso de 2.º grau
b) o cargo de Diretor Técnico só poderá ser ocupado por profissional técnico diplomado em
grau superior de engenharia.

§ 1.º - A posse dos diretores dar-se-á até 30 (trinta) dias após as suas nomeações. Escoado o
prazo da investidura o cargo será considerado vago.
§ 2.º - No caso de impedimento de um dos Diretores será o mesmo substituído pelo outro, ou
por membro do Conselho Fiscal, a ser designado pelo Prefeito Municipal.
§ 3.º - Nos casos de exoneração ou demissão, independentemente da nomeação a ser feita pelo
Prefeito Municipal, os Diretores serão obrigados a prestar as respectivas contas dentro do
prazo improrrogável de quinze dias.

Art. 10 – A remuneração dos Diretores será fixada pelo Prefeito Municipal.

Art.  11  –  À  Diretoria  são  conferidos  amplos  poderes  administrativos,  podendo  contrair
obrigações que interessem a EMPAV e aos seus objetivos, inclusive celebrar contratos de
qualquer natureza transigir e renunciar direitos.
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Parágrafo único – Autorizado pelo Senhor Prefeito Municipal a Diretoria fica com poderes para
alienar imóveis.

Art. 12 – Compete ao Diretor Presidente da EMPAV:

a) orientar e superintender, em todos os níveis da administração, as atividades da Empresa;
b) representar a Empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo, para tais
fins, nomear procuradores ou prepostos;
c) admitir, promover, transferir, licenciar, punir, exonerar e demitir empregados, observando
as normas de pessoal vigentes;
d) elaborar e encaminhar ao Prefeito Municipal relatório anual das atividades da Empresa,
acompanhado de demonstração de contas do exercício, até o fim do mês de fevereiro de cada
ano;
e) encaminhar, mensalmente, ao Prefeito Municipal, o balancete do mês vencido;
f) determinar a abertura de licitações para compras, obras e serviços;
g) organizar os serviços internos, baixando atos normativos dos órgãos de administração.

Art. 13 – Compete ao Diretor Comercial:

a) determinar estudos de projetos de interesse da Empresa;
b) assinar com o Diretor Presidente todos os documentos que envolvam operações de ordem
financeira;
c) organizar as reuniões de Diretoria convocadas pelo Diretor Presidente;
d) planejar e chefiar a contabilidade e outros serviços de escritório.

Art. 14 – Compete ao Diretor Técnico:

a) dirigir os departamentos técnicos, dar parecer nas proopstas apresentadas, selecionar
técnicos auxiliares;
b) providenciar tudo o que se fizer necessário para que a máquina e o complexo industrial da
EMPAV se mantenham sempre em perfeitas condições de uso, funcionamento e conservação;
c) executar e fazer executar os contratos de pavimentação ou de qualquer outro serviço;
d) executar projetos técnicos;
e) responsabilizar-se pelo Setor de Engenharia da EMPAV;
f) responsabilizar-se pela boa qualidade do serviço;
g) manter contato direto com os órgãos técnicos da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora;
h) comparecer às reuniões da Diretoria.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Art. 15 – O Prefeito Municipal nomeará um Conselho Fiscal composto de três membros efetivos e
três suplentes, de ilibada reputação residentes em Juiz de Fora, com mandatos de dois anos.

§ 1.º - a remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada anualmente pelo Prefeito
Municipal.
§ 2.º - não podem ser membros do Conselho Fiscal os servidores da EMPAV, os parentes dos
Diretores e os legalmente impedidos.
§ 3.º - o Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que a Lei lhe confere e deverá se
reunir obrigatoriamente pelo menos uma vez por ano, para apreciar as contas da Diretoria e,
extraordinariamente quando convocado.

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL

Art. 16 – O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano.

Art. 17 – No fim de cada exercício social, proceder-se-á o balanço geral para verificação de
lucros ou prejuízos e o inventário, obedecendo-se às regras previstas em Lei, quanto às
despesas, distribuição de dividendos, amortizações, depreciação e fundo de reserva.

Art. 18 – Do lucro líquido apurado em cada exercício financeiro será criado um fundo de
reserva com a seguinte destinação:

I  –  50%  (cinquenta  por  cento)  para  substituir  em  forma  de  financiamento  o  encargo  da
Prefeitura  Municipal  no  custeio  percentual  das  obras,  onde  existem  proprietários  ou
possuidores lindeiros discordantes.
II – 50% (cinqüenta por cento) para atender às despesas de manutenção, recuperação, ampliação
e aquisição de bens e maquinaria.

Art. 19 – Até o último dia do mês de fevereiro de cada ano, a Diretoria da EMPAV encaminhará
ao Prefeito Municipal o seu relatório, o balanço anual acompanhado de lucros e perdas e do
parecer do Conselho Fiscal, devendo a prestação de contas ser remetida ao Tribunal de Contas
do  Estado  de  Minas  Gerais,  dentro  de  120  (cento  e  vinte)  dias  após  o  encerramento  do
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exercício social, se assim a Lei o exigir.

CAPÍTULO VII

LIQUIDAÇÃO

Art. 20 – No caso de ser verificada a incontornável e absoluta impossibilidade legal ou
material de preencher seus fins por qualquer razão, a EMPAV entrará em liquidação, cabendo ao
Prefeito  Municipal  após  exame  do  expediente  ou  de  documento  que  nesse  sentido  lhe  for
enviado, subscrito pelos Direitores e pelo Conselho Fiscal, estabelecer o modo de liquidação,
escolhendo o liquidante e o Conselho que deverá funcionar para esse fim.

Parágrafo único – Em caso de liquidação, o acervo da EMPAV reverterá totalmente ao patrimônio
do Município, depois de saldados os compromissos perante terceiros.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 – À exceção dos cargos de Diretores que são de confiança e de livre nomeação do
Prefeito Municipal, todo o pessoal restante a ser admitido será regido pelas disposções
constantes da Consolidação das Leis Trabalhistas.

a) SAULO PINTO MOREIRA – Prefeito Municipal.

19/01/2021 - PJF - Sistema JFLegis - https://jflegis.pjf.mg.gov.br
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Norma: Decreto do Executivo 01988 / 1978

Data: 17/01/1978

Ementa: Aprova e Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização- Empav

Referências: Estatuto da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV

Vides:
QTD Vides

1 Decreto do Executivo 02089 de 24/05/1978 - Alteração
Art. Alterado: Todo     Art. Alterador: Todo

DECRETO N.º 1.988 - de 17 de janeiro de 1978.

Aprova o Estatuto da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV.

O Prefeito Municipal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e cumprindo o que prescreve o
art. 9.º da Lei n.º 5.308, de 14 de outubro de 1977,

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização -
EMPAV -, constante de fls. 262 a 272 do Processo PM n.º 3.81/74.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 17 de janeiro de 1978.

a) FRANCISCO ANTÔNIO DE MELLO REIS - Prefeito de Juiz de Fora
a) LAIR DA SILVA ADÁRIO - Secretário de Administração

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO - EMPAV.

CAPÍTULO I

Da Forma, Denominação, Duração, Sede e Foro.

Art. 1.º - A Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização que abreviadamente usa a sigla
EMPAV, autorizada a criar pela Lei n.º 4.755, de 17 de dezembro de 1974, posteriormente alterada
pela Lei n.º 5.308, de 14 de outubro de 1977, com ato constitutivo registrado no Cartório do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, sob o n.º 2.300, no Livro "A-2", em 05 de
novembro de 1975, é uma empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado,
cujo capital é detido, integralmente, pela Prefeitura de Juiz de Fora e é regida pelas
disposições integrantes deste Estatuto.

Art. 2.º - O tempo de duração da Empresa é inderteminado.

Art. 3.º - A Empresa tem sede e foro em Juiz de Fora.

CAPÍTULO II

Do Capital

Art. 4.º - O capital da Empresa, totalmente subscrito e integralizado pela Prefeitura de Juiz de
Fora, é de Cr$ 2.402.621,54 (dois milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos e vinte e um
cruzeiros e cinquenta e quatro centavos). -------------------------
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CAPÍTULO III

Dos Objetivos

Art. 5.º - A Empresa tem por objetivos:

I - urbanizar áreas não ocupadas, pelo preço de custo acrescido da taxa que o Conselho de
Administração fixar;
II - reurbanizar áreas em processos de transformação ou fase de deterioração;
III - construir e manter vias e logradouros públicos;
IV - executar serviços de jardinagem e de arborização de vias e logradouros públicos;
V - cuidar da iluminação dos logradouros públicos;
VI - executar obras de pavimentação;
VII - fabricar artefatos de concreto e explorar pedreiras;
VIII- prestar serviços ou executar obras de engenhaia de interesse da Administração Pública,
direta ou indireta;
XI - atuar como órgão responsável pelos programas públicos especiais relacionados com
urbanização, habitação e equipamentos sociais urbanos.

§ 1.º - As obras e serviços constantes deste artigo serão executados pela EMPAV ou por empresa
que ela contratar.
§ 2.º - Para a consecução de seus objetivos, a Empresa pode desenvolver toda e qualquer
atividade econômica a tal efeito necessária, inclusive adquirir, alienar e promover a
desapropriação de imóveis declarados de utilidade pública ou de interesse social pela Câmara
Municipal; contratar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com
entidades públicas e particulares.

Art. 6.º - A Empresa deve obedecer o princípio da licitação para contratar a execução de obras
públicas municipais, aplicando-se-lhes a legislação pertinente.

CAPÍTULO IV

Da Administração

Art. 7.º - A Administração da Empresa compete ao Conselho de Administração e à Diretoria.

Parágrafo único - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a
representação da Empresa privada dos Diretores.

SEÇÃO I

Do Conselho de Administração

Art. 8.º - O Conselho de Administração é composto pelo Secretário Municipal de Governo, pelo
Secretário Municipal de Obras e Controle Urbanístico e pelo Diretor do Instituto de Pesquisa e
Planejamento - IPPLAN-JF.

Parágrafo único - Consideram-se relevantes os serviços prestados pelos membros do Conselho de
Administração.

Art. 9.º - Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar e atualizar o plano anual de obras e serviços, por proposta da Diretoria;
II - fixar as taxas de administração relativas aos serviços e obras cuja execução for cometida à
Empresa;
III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da
Empresa, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e qualquer
outros atos;
IV - manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria;
V - escolher auditores independentes, em caso de necessidade;
VI - autorizar a alienação de bens do ativo permentente e a constituição de ônus reais.

Art. 10 - Os membros do Conselho de Administração devem eleger, dentre eles, o seu Presidente.

Art. 11 - O Conselho de Administração reune-se, ordinariamente, 1 (uma) vez por trimestre e,
extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou pelo Diretor-Presidente da Empresa.

Art. 12 - O Conselho de Administração só pode se reunir com a presença de 2/3 (dois terços) dos
seus membros.

Art. 13 - As deliberações do Conselho de Administração são tomadas por maioria absoluta de
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votos.

Art. 14 - Dos trabalhos e deliberações do Conselho de Administração lavra-se, em livro próprio,
ata assinada por seus membros.

Parágrafo único - A validade da ata depende da assinatura de quantos bastam para constituir a
maioria necessária às deliberações tomadas na assembléia.

SEÇÃO II

Da Diretoria

Art. 15 - A Diretoria é composta por um Diretor-Presidente, um Diretor-Comercial e um Diretor-
Técnico, nemeados pelo Prefeito e destituíveis a qualquer tempo.

§ 1.º - Os Diretores são investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no
livro de atas da Diretoria.
§ 2.º - A falta de assinatura do termo de que trata o parágrafo anterior, nos 30 (trinta) dias
seguintes à nomeação, torna a mesma sem efeito, salvo justificação aceita pelo Pefeito.

Art. 16 - À Diretoria são conferidos os mais amplos e gerais poderes de administração.

Art. 17 - Compete ao Diretor-Presidente:

I - representar a Empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;
II - orientar e supervisionar as atividades da Empresa;
III - admitir, promover, transferir, licenciar, punir, dispensar e demitir empregados;
IV - encaminhar ao Prefeito e ao Conselho de Administração, até o fim do mês de fevereiro de
cada ano, relatório das atividades e demonstração de contas da Empresa relativos ao exercício
findo;
V - encaminhar, mensalmente, ao Prefeito e ao Conselho de Administração, o balancete do mês
vencido;
VI - determinar a abertura de licitação para a realização de obras públicas municipais cuja
execução for cometida à Empresa.

Parágrafo único - Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito ao Diretor-Presidente
constituir mandatários da Empresa, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações
a praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, pode ser por prazo
inderterminado.

Art. 18 - Compete ao Diretor Comercial:

I - supervisionar os serviços de pessoal, controle financeiro e contábil, patrimônio, material,
protocolo e comunicações;
II - superintender compras e vendas;
III - assinar, juntamente com o Diretor-Presidente, os documentos e papéis relativos a operações
financeiras.

Art. 19 - Compete ao Diretor Técnico:

I - orientar os setores técnicos da Empresa;
II - providenciar a manutenção dos equipamentos e das máquinas da Empresa.

Art. 20 - O Diretor-Presidente é substituído, em seus impedimentos, pelo Diretor-Comercial; o
Diretor Comercial, pelo Diretor Técnico e do Diretor Técnico, pelo Diretor Comercial.

Art. 21 - A remuneração da Diretoria é fixada pelo Prefeito.

CAPÍTULO V

Do Conselho Fiscal

Art. 22 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros e suplentes em igual número.

Art. 23 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes são nomeados pelo Prefeito.

Art. 24 - Não podem ser nomeados para o Conselho Fiscal os membros dos órgãos de Administração
da Empresa e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de seus administradores.

Art. 25 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal e de seus suplentes é ânuo, permitida a
recondução. -------------------------
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Art. 26 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal é fixada pelo Prefeito.

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar os atos dos Diretores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;
II - opinar sobre o relatório anual da Diretoria, fazendo constar do seu parecer as informações
complementares que julgar necessárias ou úteis ao Conselho de Administração e ao Prefeito;
III - opinar sobre as propostas da Diretoria relativas a modificação do capital social e a
planos de investimento ou orçamentos de capital;
IV - denunciar aos órgãos de administração, e se estes não tomarem as providências necessárias
para a proteção da empresa, ao Prefeito, os erros, fraudes ou crimes que descobrir, e sugerir
providências úteis à Empresa;
V - analizar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demostrações financeiras elaboradas
periodicamente pela Empresa;
VI - examinar as demostrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar.

§ 1.º - A Diretoria é obrigada, através de comunicações por escrito, a colocar à disposição dos
membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 5 (cinco) dias, cópias das atas de suas
reuniões e, dentro de 10 (dez) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios de execução
de orçamentos.
§ 2.º - O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, pode solicitar à Diretoria
esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou
contábeis especiais.
§ 3.º - Os membros do Conselho Fiscal devem assistir às reuniões do Conselho de Administração em
que se deliberar sobre os assuntos em que devem opinar.
§ 4.º - O Conselho Fiscal pode, para melhor desempenhar das suas funções, escolher contador ou
empresa de auditoria, fixando-lhes os honorários, dentro de níveis razoáveis, vigentes no
mercado local e compatíveis com a dimensão da Empresa, os quais devem ser pagos por esta.

Art. 28 - O Conselho Fiscal reune-se, ordinariamente, uma vez por trimestre e
extraordinariamente sempre que necessário.

Parágrafo único - As reuniões do Conselho Fiscal são convocados pelo seu Presidente.

Art. 29 - Os membros do Conselho Fiscal devem eleger, dentre eles, o seu Presidente.

Art. 30 - Aplicam-se ao Conselho Fiscal as normas constantes dos arts. 12, 13 e 14 deste
Estatuto.

CAPÍTULO VI

DAo Exercício Social

Art. 31 - O exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano.

Art. 32 - No fim de cada exercício social, levanta-se o balanço geral para verificação de lucros
ou prejuízos e o inventário, obedecidas as regras previstas em Lei quanto a despesas,
distribuição de dividendo, amortizações, desapropriações e fundos de reserva.

Art. 33 - Do lucro líquido do exercício, 50% (cinquenta por cento) devem ser destinados ao fundo
de reserva para atender despesas de manutenção, recuperação e aquisição de máquina e
equipamentos da Empresa.

Art. 34 - Até o último dia do mês de fevereiro de cada ano, a Diretoria da Empresa deve
encaminhar ao Prefeito o seu relatório, o balanço anual e a conta de lucros e perdas,
acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração.

CAPÍTULO VII

Da Liquidação

Art. 35 - Verificada a absoluta e incontornável impossibilidade, legal ou material, de preencher
os seus fins, a Empresa entra em liquidação.

Art. 36 - Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, cumpre ao Prefeito determinar o modo
de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de
liquidação.

Art. 37 - Em caso de liquidação, saldados os débitos, o acervo da Empresa reverte,
integralmente, ao Município.
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CAPÍTULO IX

Das Disposições Finais

Art. 38 - À exceção dos administradores e conselheiros, o pessoal a serviço da Empresa é regido
pelas disposições constantes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 - Aplicam-se à Empresa, na omissão deste Estatuto, as normas da Lei n.º 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
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Norma: Decreto do Executivo 02089 / 1978

Data: 24/05/1978

Ementa: Aprova alteração no Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV

Referências: Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV

Vides:

QTD Vides

1 Decreto do Executivo 02241 de 21/05/1979 - Revogação Parcial
Art. Alterado: Art. 9, "§1"     Art. Alterador: Art. 2

2 Decreto do Executivo 02268 de 16/07/1979 - Revogação Parcial
Art. Alterado: Art. 4     Art. Alterador: Art. 2

3 Decreto do Executivo 02553 de 30/03/1981 - Prorrogação
Art. Alterado: Art. 22     Art. Alterador: Art. 1

4 Decreto do Executivo 02587 de 06/07/1981 - Alteração
Art. Alterado: Art. 10, § único     Art. Alterador: Art. 2

5
Decreto do Executivo 02876 de 23/02/1983 - Legislação Relevante
Art. Alterado: Art. 19     Art. Alterador: Art. 1
Referência: Dispõe sobre composição do Conselho Fiscal.

6
Decreto do Executivo 02877 de 23/02/1983 - Legislação Relevante
Art. Alterado: Art. 7     Art. Alterador: Art. 1
Referência: Dispõe sobre composição do Conselho de Administração.

7 Decreto do Executivo 03315 de 19/07/1985 - Alteração
Art. Alterado: Art. 30     Art. Alterador: Art. 1

8
Decreto do Executivo 05826 de 09/01/1997 - Legislação Relevante
Art. Alterado: Art. 7     Art. Alterador: Art. 1
Referência: Dispõe sobre composição do Conselho de Administração.

9
Decreto do Executivo 05827 de 09/01/1997 - Legislação Relevante
Art. Alterado: Art. 20     Art. Alterador: Art. 1
Referência: Dispõe sobre composição do Conselho Fiscal.

10 Decreto do Executivo 13702 de 15/08/2019 - Alteração
Art. Alterado: Art. 17     Art. Alterador: Art. 1

11
Portaria 01332 de 17/02/1989 - Legislação Relevante
Art. Alterado: Art. 7, "a", 20     Art. Alterador: Preâmbulo
Referência: Dispõe sobre composição do Conselho Fiscal da EMCASA.

DECRETO N.º 2.089 - de 24 de maio de 1978.

Aprova alteração no Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização - EMPAV.

O Prefeito de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanismo -
EMPAV - constante de anexo a este Decreto.

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, 24 de maio de 1978.

a) FRANCISCO ANTÔNIO DE MELLO REIS - Prefeito de Juiz de Fora
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a) LAIR DA SILVA ADÁRIO - Secretário de Administração

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO - EMPAV - aprovado pelo
Decreto n.º 2.089, de 24 de maio de 1978.

CAPÍTULO I

Da Forma, Denominação, Duração, Sede e Foro

Art. 1.º - A Empresa Municipal de Pavimentazção e Urbanização, que abreviadamente usa a sigla
EMPAV, autorizada a criar pela Lei n.º 4.755, de 17 de dezembro de 1974, posteriormente alterada
pela Lei n.º 5.308, de 14 de outubro de 1977, com ato constitutivo registrado no Cartório do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca, sob o n.º 2.300, do Livro "A-2", em 05 de
novembro de 1975, é uma empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado,
cujo capital é detido integralmente, pela Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e é regida pelas
disposições integrantes deste Estatuto.

Art. 2.º - O tempo de duração da Empresa é indeterinado.

Art. 3.º - A empresa tem sede e foro em Juiz de Fora.

CAPÍTULO II

Do Capital

Art. 4.º - O capital da Empresa, totalmente subscrito é integralizado pela Prefeitura de Juiz de
Fora, é de Cr$ 2.402.621,54 (dois milhões, quatrocentos e dois mil, seiscentos e vinte e um
cruzeiros e cinquenta e quatro centavos).

CAPÍTULO III

Dos Objetivos

Art. 5.º - A Empresa tem por objetivos:

I - urbanizar áreaas não ocupadas, pelo preço de custo acrescido da taxa que o Conselho de
Administração fixar;
II - reurbanizar áreas em processo de transformação ou em fase de deterioração;
III - construir e manter vias e logradouros públicos;
IV - executar serviços de jardinagem e de arborização de vias e logradouros públicos;
V - cuidar da iluminação dos logradouros públicos;
VI - executar obras de pavimentação;
VII - fabricar artefatos de cimento e exoplorar pedreiras;
VIII- prestar serviços ou executar obras de engenharia de interesse da Administração Pública,
direta ou indireta.
IX - atuar como órgão responsável pelos programas públicos especiais relacionados com
urbanização, habitação e equipamentos sociais urbanos.

§ 1.º - As obras e serviços constantes deste artigo serão executados pela EMPAV ou por empresas
que ela contratar.
§ 2.º - Para a consecução de seus objetivos, a Empresa pode desenvolver toda e qualquer
atividade econômica a tal efeito necessária, inclusive adquirir, alienar e promover a
desapropriação de imóveis declaraod de utilidade pública ou interesse social pela Câmara
Municipal; contratar financiamentos e outras operações de crédito e celebrar convênios com
entidades públicas e particulares.

Art. 6.º - A Empresa deve obedecer o princípio da Licitação para contratar a execução de obras
públicas municipais, aplicando-se-lhe a legislação pertinente.

Art. 7.º - A Empresa será administrada:

a) por um Conselho de Administração, composto de um Presidente e mais dois Conselheiros, todos
nomeados pelo Prefeito Municipal;
b) por uma Diretoria eleita pelo Conselho de Administração, composta de um Diretor Presidente e
dois Diretores.

§ 1.º - O mandato dos Administradores será de três anos, podendo ser reeleitos.
§ 2.º - O Conselho de Administração será, sempre presidido pelo Diretor Presidente da Empresa.
§ 3.º - Os Conselheiros e Diretores serão investidos em seus cargos, mediante a assinatura de
termo de posse, no Livro de Atas do Conselho de Administração.
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§ 4. - O prazo de gestão do Conselho de Administração e da Diretoria se estenderá, sempre, até a
investidura dos novos Administradores designados, ainda que ultrapassado o prazo dos respectivos
mandatos.
§ 5.º - Os mambros do Conselho de Administração, são demissíveis "ad nutum".

Art. 8.º - O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês,
extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, deliberando, em qualquer caso,
por maioria de votos, exigido o "quorum" mínimo de dois Conselheiros.

§ 1.º - Em caso de empate na votação do Conselho, competirá ao seu Presidente o voto de
desempate.
§ 2.º - As reuniões serão sempre presididas pelo Presidente do Conselho e convocadas, por carta,
dirigida a cada um dos Conselheiros.
§ 3.º - As Atas de reuniões do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio e
aqueles que contiverem deliberações destinada a produzir efeitos perante terceiros, serão
publicadas e arquivadas no Registro do Comércio.

Art. 9.º - Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar e atualizar o plano anual de obras e serviços, por proposta da Diretoria;
II - fixar as taxas de administração relativas aos serviços e obras cuja execução for cometida à
Empresa;
III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da
Empresa, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer
outros atos;
IV - manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria;
V - escolher auditores independentes, em caso de necessidade;
VI - autorizar a alienação de bens do ativo permanente e a constituição de ônus reais;
VII - eleger e destituir os Diretores da Empresa, cujas atribuições são as fixadas neste
Estatuto e pelo Regulamento Inerno da Empresa.

§ 1.º - A remuneração mensal do Conselho de Administração será fixada pelo Prefeito Municipal,
tendo por base a décima parte do que receber, mensalmente, cada Diretor da Empresa
§ 2.º - O Presidente do Conselho de Administração receberá, mensalmente e cumulativamente, a
remuneração pelo exercício dos cargos de Diretor Presidente da Empresa e Conselheiro.

SEÇÃO II

Da Diretoria

Art. 10 - A Diretoria da Empresa será composta de um Diretor Presidente e dois Diretores eleitos
pelo Conselho de Administração e destituíveis a qualquer tempo.

§ Único - A função de Diretor Presidente será exercida por profissional que tenha concluído o
curso superior de Engenharia ou Arquitetura e, ainda, possua grande experiência na direção dos
trabalhos de Administração em geral.

Art. 11 - À Diretoria da Empresa compete:

a) estabelecer os programas e planos de obras e serviços da Empresa, de conformidade com a
orientação do Conselho de Administração;
b) elaborar o Regimento Interno da Empresa;
c) elaborar o Plano de Organização Administrativa da Empresa;
d) elaborar o Plano de Classificação de Cargos e Salários da Empresa e o Regulamento do Pessoal
com os respectivos direitos e obrigações;
e) apurar os procesos de licitações, homologando ou não os seus resultados;
f) propor ao conselho de Administração a aquisição, a edificação, a alienação e oneração de bens
móveis de uso da Empresa;
g) dar cumprimento aos objetivos sociais da Empresa;
h) elaborar o relatório anual das atividades da Empresa, bem como o seu Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultados, submetendo-os, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, à
apreciação do Conselho de Administração;
i) elaborar e aprovar o orçamento anual da Companhia;
j) deliberar sobre os casos omissos, cuja competência não seja privativa do Conselho de
Administração.

Art. 12 - O Regimento Interno disporá sobre a estrututa organizacional dos serviços da Empresa,
de modo a distribuí-los pelas três Diretorias. 

Art. 13 - Cada Diretor será substituído, em seus impedimentos eventuais, por outro Diretor,
previamente aprovado pelo Diretor Presidente.

Art. 14 - Cada Diretor receberá, mensalmente os honorários que forem fixados pelo Prefeito
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Municipal, os quais serão reajistados nas mesmas épocas e nas mesmas proporções que forem
elevados os salários dos empregados da Empresa.

Art. 15 - Das reuniões da Diretoria, que serão semanais, serão lavradas Atas em livro próprio e
suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, além do
seu, o voto de qualidade e, ainda, o direito de veto a qualquer decisão, o qual será submetido
ao Conselho de Administração, no prazo de 72 horas, desde que, em igual prazo, tal expediente
seja requerido por qualquer Diretor.

Art. 16 - Compete ao Diretor Presidente:

a) presidir as reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria da Empresa;
b) representar a Empresa, ativa e passivamente, em todos os atos jurídicos, em juízo e fora
dele;
c) a fixação da política salarial da Empresa;
d) a admissão, a demissão, a promoção, a punição, a transferência e a dispensa de empregados;
e) a contratação de serviços técnicos de terceiros;
f) a orientação direta dos órgãos e serviços que lhe estão diretamente subordinados, conforme o
disposto no Regimento Interno e fixado no Organograma Estrutural da Empresa;
g) a direção geral e ampla dos negócios da Empresa;
h) a nomeação de procuradores com as cláusulas "ad negocia", especificando os poderes que forem
outorgados.

Art. 17 - Compete ao Diretor Presidente, juntamente com outro Diretor da Empresa:

a) assinar e endossar cheques, abrir e movimentar contas em Bancos, Caixas Econômicas e
Estabelecimentos Financeiros, públicos ou privados;
b) emitir e endossar títulos cambiais;
c) celebrar contratos e outros documentos e papéis que possam constituir obrigações ou ônus para
a Companhia;
d) firmar acordos e convênios com Entidades Públicas ou Privadas.

Art. 18 - Compete aos demais Diretores da Empresa, além da atribuição conjunta com o Diretor
Presidente, o exercício da orientação geral e direta dos órgãos e serviços que lhes estão
diretamente subordinados, conforme o disposto no Regimento Interno e fixado no Organograma
Estrutural da Empresa.

CAPÍTULO V

Do Conselho Fiscal

Art. 19 - O Conselho Fiscal é composto de três membros e suplentes em igual número.

Art. 20 - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes são nomeados pelo Prefeito.

Art. 21 - Não podem ser nomeados para o Conselho Fiscal os membros dos órgãos de administração
da Empresa e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de seus administradores.

Art. 22 - O mandato dos membros do Conselho Fiscal e de seus suplentes é ânuo, permitida a
recondução.

Art. 23 - A remuneração mensal dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fixada pelo Prefeito
Municipal, tendo por base a décima parte do que receber, mensalmente, cada Diretor da Empresa.

Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar os atos dos Diretores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;
II - opinar sobre o relatório anual da Diretoria, fazendo constar do seu parecer as informações
complamentares que julgar necessárias ou úteis ao Conselho de Administração e ao Prefeito;
III - opinar sobre as propostas da Diretoria relativas a modificação do capital social e a
planos de investimentos ou orçamentos de capital;
IV - denunciar os órgãos de administração e se estes não tomarem as providências necessárias
para a proteção da Empresa, ao Prefeito, os erros, fraudes ou crimes que descobrir, a sugerir
providências úteis à Empresa;
V - analizar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras
elaboradas periodicamente pela Empresa;
VI - examenar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar.

§ 1.º - A Diretoria é obrigada, através de comunicações por escrito, a colocar à disposições dos
membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 5 (cinco) dias, cópias das atas de suas
reuniões e, dentro do 10 (dez) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais
demonstrações financeiras elaboradas periódicamente e, quando houver, relatórios de execução de
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orçamentos.
§ 2.º - O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, pode solicitar à Diretoria
esclarecimentos ou informações, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou
contábeis especiais.
§ 3.º - Os membros do Conselho Fiscal devem assistir às reuniões do Conselho de Administração em
que se deliberar sobre os assuntos em que devem opinar.
§ 4.º - O Conselho Fiscal pode, para melhor desempenho das suas funções, escolher contador ou
empresa de auditoria, fixando-lhes os honorários, dentro de níveis razoáveis no mercado local e
compatíveis com a dimensão da Empresa, os quais devem ser pagos por esta.

Art. 25 - O Conselho Fiscal reune-se, ordinariamente, uma vez por trimestre e
extraordinariamente sempre que necessário.

§ Único - As reuniões do Conselho fiscal são convocadas pelo seu Presidente.

Art. 26 - Os membros do Conselho Fiscal devem eleger dentre eles, o seu Presidente.

CAPÍTULO VI

Do Exercício Social

Art. 27 - O exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano.

Art. 28 - No fim de cada exercício social, levanta-se o balanço geral para verificação de lucros
ou prejuízos e o inventário, obedecidas as regras previstas em Lei quanto a despesas,
distribuição de dividendo, amortizações, depreciações e fundos de reserva.

Art. 29 - Do lucro líquido do exercício, 50% (cinquenta por cento) devem ser destinados ao fundo
de reserva para atender despesas de manutenção, recuperação e aquisição de máquinas e
equipamentos da Empresa.

Art. 30 - Até o último dia do mês de abril de cada ano, a Diretoria da Empresa deve encaminhaar
ao Prefeito o seu relatório, o balanço anual e a conta de lucros e perdas, acompanhados dos
pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração.

CAPÍTULO VIII

Da Liquidação

Art. 31 - Verificada a absoluta e incontornável impossibilidade, legal ou material, de preencher
os seus fins, a Empresa entra em liquidação.

Art. 32 - Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, cumpre ao Prefeito determinar o modo
de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de
liquidação.

Art. 33 - Em caso de liquidação, saldados os débitos o acervo da Empresa reverte, integralmente,
ao Município.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Finais

Art. 34 - À exceção dos administradores e Conselheiros, o pessoal a serviço da Empresa é regido
pelas disposições constantes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 35 - Aplicam-se à Empresa, na omissão deste Estatuto, as normas da Lei n.º 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.
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Norma: Decreto do Executivo 13702 / 2019

Data: 15/08/2019

Ementa: Dá nova redação ao art. 17 do Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização -
EMPAV, instituído pelo Decreto nº 2.089, de 24 de maio de 1978 e acrescenta parágrafos.

Publicação: Diário Oficial Eletrônico em 16/08/2019

DECRETO Nº 13.702 - de 15 de agosto de 2019. 

Dá nova redação ao art. 17 do Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização
- EMPAV, instituído pelo Decreto nº 2.089, de 24 de maio de 1978 e acrescenta parágrafos. 

O PREFEITO DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º O art. 17, do Estatuto Social da Empresa Municipal de Pavimentação e Urbanização -
EMPAV, instituído pelo Decreto nº 2.089, de 24 de maio de 1978, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 17. Compete ao Diretor-Presidente:
I - representar a EMPAV, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constituir para
esse fim, procurador com poderes especiais, inclusive poderes para receber citações iniciais e
notificações;
II - convocar e instalar as Assembleias Gerais e convocar, instalar e presidir as reuniões da
Diretoria;
III - coordenar as atividades das demais Diretorias;
IV - expedir atos e resoluções que consubstanciem as deliberações da Diretoria ou que delas
decorram;
V - coordenar a gestão ordinária da EMPAV, incluindo a implementação das diretrizes e o
cumprimento das deliberações tomadas pelas demais instâncias deliberativas da empresa;
VI - propor ao Conselho de Administração a definição de quadro de cargos de confiança de
assessoria, mediante livre nomeação e exoneração, em números e nível salarial;
VII - admitir, dispensar, promover, designar para o exercício de função de confiança,
transferir, licenciar e punir empregados, na forma da lei e do sistema normativo da EMPAV;
VIII - coordenar, avaliar e controlar as funções relativas a(o):
a) planejamento integrado;
b) comunicação;
c) controladoria;
d) ouvidoria;
e) serviços jurídicos;
f) regulação; e
g) apoio às Diretorias e ao Conselho de Administração.
IX - delegar atribuições aos demais Diretores, exceto aquelas de exclusiva competência do
Diretor Presidente, por disposição legal.

§ 1º A EMPAV se obriga perante terceiros pela assinatura do Diretor-Presidente ou seu
substituto; pela assinatura de um procurador, conforme os poderes constantes do respectivo
instrumento de mandato, nesse caso, exclusivamente para a prática de atos específicos.

§ 2º Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade e
especificarão os poderes conferidos, apenas as procurações para o foro em geral terão prazo
indeterminado.

§ 3º Em caso de substituição do Diretor-Presidente, o novo ocupante do cargo designará qualquer
dos diretores remanescentes a competência para assinaturas eletrônicas até que se concluam os
procedimentos de registros nos órgãos competentes da deliberação do Conselho de Administração
que o empossou.” -------------------------

Página 53 de 397
4745/2022
CESAMA

-------------------------



17/12/2019 PJF | JFLegis - Norma

https://jflegis.pjf.mg.gov.br/norma.php?chave=0000044074 2/2

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Juiz de Fora, 15 de agosto de 2019. 

a) ANTÔNIO ALMAS - Prefeito de Juiz de Fora.
a) ANDRÉIA MADEIRA GORESKE - Secretária de Administração e Recursos Humanos.
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Aos dezoito dias do mês janeiro de dois mil e vinte e dois, às 17:00 horas, por meio da 

plataforma online “Gloogle Teams”, a Empresa Municipal de Pavimentação e 

Urbanização – EMPAV, situada na Av. Brasil, 1055, bairro Poço Rico, nesta cidade, 

CEP 36.020.110, NIRE 31500210867, CNPJ 17.783.044/0001-38, realizou a reunião 

extraordinária do Conselho de Administração, estando presentes os seguintes 

membros: a Sra. Ana Lúcia Damascena, Diretora Presidente da EMPAV; o Sr. Júlio 

César Teixeira, Diretor da CESAMA; a Sra. Gisele Pereira Teixeira, Diretora do 

DEMLURB, Sra. Fernanda Finotti, Secretária de Fazenda, o Sr. Vanilson Gomes de 

Oliveira, representante suplente dos Empregados da EMPAV, e o Sr. José Eduardo 

Modesto do Patrocínio, representante do CREA/MG. Foi convocado o Sr. Sérgio de 

Abreu Ferreira para secretariar os trabalhos. Para presidir a reunião foi eleito o Sr. Júlio 

Cesar Teixeira, Diretor da CESAMA e Presidente do Conselho Administrativo, que 

abrindo os trabalhos agradeceu a presença de todos. E fazendo uso da palavra 

apresentou a pauta a ser discutida: 1. Nomeação de Diretor Presidente, em caráter 

definitivo para substituir a Sra. Ana Lúcia Damascena em razão de afastamento 

voluntário do cargo. 2. Discussão e aprovação da indicação da Sra. Prefeita para o 

referido cargo. O Sr. Júlio César Teixeira esclareceu aos membros do Conselho que 

nesta semana a Sra. Ana Lúcia apresentou à Sra. Prefeita requerimento escrito de seu 

desligamento da empresa. Passando ao item 1 da pauta foi dada a palavra a Sra. Ana 

Lúcia Damascena, que informou ao Conselho estar impossibilitada de continuar à 

frente da Presidência desta Empresa Pública em razão de assuntos pessoais inadiáveis, 

motivo pelo qual não poderia cumprir adequadamente suas atribuições como Diretora 

Presidente da EMPAV, havendo comunicado tal fato à Sra. Prefeita Margarida 

Salomão que acatou o pedido. Disse mais ainda, que se sente honrada pelo trabalho 

desenvolvido nesta empresa desde que aqui chegou em 2019 a frente da Assessoria 

Jurídica, agradece aos integrantes da Diretoria com quem manteve contato profissional 

desde aquela data dentre os quais destaca o Sr. Fúlvio Piccinini Albertoni, Sr. Carlos 

Eduardo Meurer, Sr. Milton Júnior de Oliveira, Sr. José Walter de Andrade Ávila 

Júnior e a Sra. Marilúcia Marocco de Miranda, bem como o apoio e o empenho dos 

empregados públicos efetivos e comissionados pela sua atuação para que a empresa 

pudesse cumprir o seu papel institucional, além de um agradecimento especial aos 

membros do Conselho pela parceria e compromisso com a governança da empresa. 

Dada a palavra aos membros do Conselho de Administração, iniciando-se pelo Sr. 

Júlio César Teixeira, todos reiteraram agradecimentos à Sra. Ana Lúcia Damascena 

pelo período que esteve à frente da Presidência da EMPAV, em que seu empenho e 

dedicação resultaram em ganhos significativos para a empresa e possibilitaram 

consolidar o projeto de reestruturação iniciado em 2019, permitindo assim o resgate da 

alto-estima dos empregados e as adequações de governança que proporcionaram 

importante reforço na busca pelo pleno equilíbrio econômico-financeiro da empresa. 

Retornando a palavra ao Sr. Júlio César Teixeira, possou a informar aos Senhores 

Conselheiros o teor de Carta enviada pela Sra. Prefeita, que indicou o nome do Sr. 

Richard Tavares de Souza, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da EMPAV, que 

conta com a aprovação da Sra. Prefeita, passando a ler um breve currículo do indicado 
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e ressaltou que o mesmo atende os requisitos do art. 17, da Lei n.º 13.303/2016 e 

observou que todos esperam, assim, manter as atividades da EMPAV de atendimento à 

população de Juiz de Fora nas atividades de pavimentação e tapa-buracos nas vias 

públicas e manutenção em praças, parques e jardins da cidade. Passando ao item 2 da 

pauta, após apresentação do indicado, foi colocada em discussão aos membros do 

Conselho os atributos do mesmo, sem que nenhuma ressalva tenha sido mencionada. 

Colocada em votação a indicação do Sr. Richard Tavares de Souza para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente da EMPAV, o mesmo foi eleito por aclamação. Nesse 

mesmo ato foi dada posse ao Sr. Richard Tavares de Souza, brasileiro, solteiro, 

Advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 200.407, portador da Carteira de 

Identidade nº. MG-13.397.693, CPF nº 088.452.666-64, residente e domiciliado 

nesta cidade de Juiz de Fora na Rua Marechal Deodoro, n. 930, apto 604, bairro 

Centro CEP 36013-001, no Cargo de Diretor Presidente da Empresa Municipal de 

Pavimentação e Urbanização – EMPAV, que deverá assumir suas atribuições a 

partir do dia 19 de janeiro de 2022. O Presidente do Conselho de Administração da 

EMPAV, nada mais havendo a tratar, novamente, agradeceu a presença de todos, 

encerrou a reunião e foi lavrada a respectiva ata por mim Sérgio de Abreu Ferreira, 

Assessor Jurídico e Secretário desta reunião, que após lida e achada conforme, foi 

assinada por todos os presentes. Juiz de Fora, dezoito dias do mês de janeiro de dois 

mil e vinte e dois. Estavam presentes a Reunião que assinaram o Livro de Presença o 

Sr. Leandro dos Santos Reis, Sr. Júlio César Teixeira, Sra. Gisele Pereira Teixeira, Sr. 

Luiz Gonzaga dos Reis, Sr. Vanilson Gomes de Oliveira, Sr. José Eduardo Modesto do 

Patrocínio, Sr. Richard Tavares de Souza e a Sra. Ana Lúcia Damascena. Certifico que 

esta Ata é autêntica e confere com o original da ata arquivada na Companhia assinada 

pelos Conselheiros Administrativos e pelo novo Diretor. Esta Ata é autêntica e confere 

com o original da ata arquivada nessa Empresa assinada pelos Conselheiros 

Administrativos. 

  
 

Sr. Júlio César Teixeira  

Diretor da CESAMA 

Presidente da Reunião e do Conselheiro Administrativo 

 

 

Sr. Fernanda Finotti   Sra. Gisele Pereira Teixeira 

Secretária de Fazenda   Diretora do DEMLURB 

 

 

Sr. Vanilson Gomes de Oliveira             Sr. José Eduardo Modesto do Patrocínio 

Funcionários EMPAV - Suplente  CREA/MG    

 

 

Sra. Ana Lúcia Damascena  
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